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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade das Carias e anexas (processo n.o 599-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de São Pedro da Gafanhoeira, município de Arraiolos,
com uma área de 540,30 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 6 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Fevereiro de 2003.

Portaria n.o 205/2003

de 7 de Março

Pela Portaria n.o 770/95, de 11 de Julho, foi concessionada
à Associação Livre dos Caçadores de Oleira a zona de
caça associativa da Oleira (processo n.o 1770-DGF), situada
no município de Arraiolos, com uma área de 269,3410 ha,
válida até 11 de Julho de 2010.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 4,1750 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 11.o
e 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 770/95, de 11 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de São Gregório, município
de Arraiolos, com uma área de 4,1750 ha, ficando a
mesma com uma área total de 273,5160 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Fevereiro de 2003.

Portaria n.o 206/2003

de 7 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Torres
Vedras:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da freguesia de A dos Cunhados (processo
n.o 3141-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores da Fre-
guesia de A dos Cunhados, com o número de pessoa
colectiva 973346361 e sede em A dos Cunhados.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de A dos Cunhados, município de Torres
Vedras, com a área de 3643 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.
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5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 17 de Fevereiro de 2003.

Portaria n.o 207/2003
de 7 de Março

O Decreto-Lei n.o 14/99, de 12 de Janeiro, republi-
cado pelo Decreto-Lei n.o 517/99, de 4 de Dezembro,
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 63/2000, 160/2000, 269/2001 e 172/2002, respecti-
vamente de 19 de Abril, de 27 de Julho, de 6 Outubro
e de 25 de Julho, e o Decreto-Lei n.o 216/2001, de 3 de
Agosto, proíbem a introdução no território nacional e
comunitário de batata-semente quando originária de
determinados países.

A Portaria n.o 9/2000, de 8 de Janeiro, autorizou,
mediante determinadas condições, a importação de
batata-semente da variedade Kennebec, originária do
Canadá, durante certos períodos nos anos de 2000, 2001
e 2002.

Dado o continuado interesse manifestado pelos ope-
radores económicos, Portugal solicitou junto da Comis-
são das Comunidades Europeias autorização para
importar batata-semente do Canadá.

Face ao pedido apresentado e na sequência da apro-
vação da Decisão n.o 2003/66/CE, da Comissão, de 28 de
Janeiro, publicada no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias, n.o L 25, de 30 de Janeiro de 2003, que pror-
roga até 31 de Março de 2005 o prazo de validade das

decisões de equivalência relativas à comercialização de
batata-semente originária de países terceiros, bem como
da aprovação da Decisão n.o 2003/61/CE, da Comissão,
de 27 de Janeiro, publicada no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias, n.o L 23, de 28 de Janeiro de 2003,
dirigida aos Estados membros seus destinatários, Grécia,
Espanha, Itália e Portugal, que estabelece as condições
para a importação de batata-semente do Canadá,
importa dar forma às referidas condições.

Neste sentido, procede-se à devida publicação desta
autorização, revogando-se a anterior portaria.

Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 14/99, de 12 de Janeiro, e de acordo com
o disposto na subalínea iv) da alínea c) do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 216/2001, de 3 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o O prazo de validade das decisões de equivalência
relativas à comercialização de batata-semente originária
de países terceiros termina em 31 de Março de 2005,
de acordo com o disposto na Decisão n.o 2003/66/CE,
da Comissão, de 28 de Janeiro, publicada no Jornal Ofi-
cial das Comunidades Europeias, n.o L 25, de 30 de
Janeiro de 2003.

2.o É autorizada a importação de batata-semente da
variedade Kennebec, originária das províncias de New
Brunswick e Prince Edward Island, no Canadá, durante
os períodos de 1 de Fevereiro a 31 de Março de 2003,
de 1 de Dezembro de 2003 a 31 de Março de 2004
e de 1 de Dezembro de 2004 a 31 de Março de 2005,
sendo que a data de 31 de Março dos referidos anos
corresponderá, em cada período, ao último dia de
entrada no território nacional, desde que cumpridas as
exigências constantes da Decisão n.o 2003/61/CE, da
Comissão, de 27 de Janeiro, publicada no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias, n.o L 23, de 28 de Janeiro
de 2003, dirigida aos Estados membros seus destina-
tários, Grécia, Espanha, Itália e Portugal.

3.o Os importadores desta batata-semente devem par-
ticipar à Direcção-Geral de Protecção das Culturas
(DGPC), com a antecedência mínima de oito dias, os
quantitativos a importar e a data provável da importação
da batata, bem como a localização dos respectivos
armazéns.

4.o A batata-semente a importar ao abrigo da presente
portaria só poderá ser introduzida no País através dos
portos de Aveiro, Leixões e Lisboa.

5.o Aquando da chegada ao nosso país, a batata-se-
mente será sujeita a inspecção fitossanitária, de acordo
com o previsto na legislação em vigor.

6.o De cada um dos lotes importados será retirada
amostra de 200 tubérculos por cada 25 t ou parte, a
qual será submetida a testes laboratoriais oficiais, de
acordo com os métodos previstos na Portaria n.o 140/95,
de 9 de Fevereiro, com vista à detecção da bactéria
de quarentena Clavibacter michiganensis (Smith) Davis
et al. ssp. sepedonicus (Spieckermann et Kotthoff) Davis
et al., devendo os lotes ficar separados e sob controlo
oficial até que seja concedida autorização oficial para
a sua comercialização ou utilização.

7.o A autorização referida no número anterior só será
concedida se o resultado da inspecção fitossanitária e
dos testes oficiais efectuados revelar que a batata-se-
mente se encontra nas condições sanitárias exigidas pela
legislação em vigor.

8.o A circulação, comercialização e plantação de bata-
ta-semente importada só é autorizada no interior do


